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Dispõe sobre a imposição de normas
para instalação de feiras livres no
Município de São Paulo, e dá outras
providências.

AÇAMARA MUNICIPAL DE SÃO, PAU LO déCreta:
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ART. 1° - Fica proibida a instalação de feiras livres nas
vias e logradouros públicos de circulação de ônibus.

ART. 2° - Nas áreas urbanas d,o Município, as feiras
livres poderão ocupar um mesmo trecho de logradouro Pe'd?,[ipo :somente.Um dia
por semana e pelo período máximo de um ano.

ART. 3° - Esta Lei se regulamentará pelo Executivo, no
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de sua publicação.

ART. 4° - As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias
suplementadas se necessário.
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ART. 50 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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